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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 

Lei nº 2.460/2024, de 12 de junho de 2024. 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a incluir nova 

ação no Plano Plurianual 2022/2025 e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2023. 
 

 

JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO, Prefeito Municipal de Formigueiro, faz saber em 

cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica incluída no Plano Plurianual aprovado para o período 2022/2025, a ação no 

seguinte Programa: 

 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Programa: 110 – Apoio Administrativo ao Poder Executivo  

Projeto: 0.019 – Devolução de Recursos para União  

Função: 04 – Administração 

Sub-função: 122 – Administração Geral   

Valor:  2024–R$ 2.132,21 2025–R$ 100,00  

Fonte de recurso: 1500 

 

  Art. 2º Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentária aprovada para o exercício de 

2023, a ação na seguinte Unidade Orçamentária: 
 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Programa: 110 – Apoio Administrativo ao Poder Executivo  

Projeto: 0.019 – Devolução de Recursos para União  

Função: 04 – Administração 

Sub-função: 122 – Administração Geral   

Valor:  2024–R$ 2.132,21 2025–R$ 100,00  

Fonte de recurso: 1500  
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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro 

Em 12 de junho de 2024. 

 
 

 

Jocelvio Gonçalves Cardoso 
                                Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 

Fabiano Ilha da Luz 

Secretário Municipal da Administração   
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